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Ao 
INSTITUTO FEDERAL DO SERTÃO PERNAMBUCANO 
Referente: PREGÃO ELETRÔNICO POR SRP n° 90011/2024 
Processo Administrativo n° 23302.100590/2024-56 
 
 

 
PROPOSTA COMERCIAL 

 
Prezados Senhores, 
 
Tendo examinado minuciosamente as normas específicas do PREGÃO ELETRÔNICO POR SRP 
n° 90011/2024, cujo objeto consiste na Aquisição do líquido água mineral natural, sem gás, para 
atender aos Campi e Reitoria do IFSertãoPE conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos e após tomar conhecimento de todas as condições 
estabelecidas, passamos a formular a seguinte proposta. 
 

GRUPO 02: Campus Ouricuri 

Item Discriminação MARCA UNID Qtd V. Unit EXTENSO V. Total 

4 

Água Mineral Tipo 1(CATMAT 445485): Água mineral natural, 
tipo: sem gás, material embalagem: plástico, tipo embalagem: 
retornável. Garrafão de 20 Litros. DESCRIÇÃO 
COMPLEMENTAR: Hipotermal na Fonte. Não contém glúten. 
Registro Ministério da Saúde. Portaria de Lavra expedida pelo 
DNPM e publicada no DOU. Vasilhame cedido em regime de 
comodato. 

CAMBARA UND 1920 R$ 11,98 onze reais e noventa 
e oito centavos 

R$ 23.001,60 

5 

Água Mineral Tipo 3 (CATMAT 445484): Água mineral natural, 
tipo: sem gás, material embalagem: plástico, tipo embalagem: 
descartável. Garrafa de 500 ml. DESCRIÇÃO 
COMPLEMENTAR: Garrafa higienizada e lacrada. Hipotermal 
na Fonte. Não contém glúten. Registro Ministério da Saúde. 
Portaria de Lavra expedida pelo DNPM e publicada no DOU. 

CAMBARA UND 816 R$ 1,67 um real e sessenta e 
sete centavos R$ 1.362,72 

TOTAL vinte e quatro mil, trezentos e sessenta e quatro reais e trinta e dois 
centavos 

R$ 24.364,32 

        

GRUPO 05: Campus Santa Maria da Boa Vista 

Item Discriminação MARCA UNIDADE Qtd 
Valor 
Unit 

EXTENSO Valor Total 

11 

Água Mineral Tipo 1(CATMAT 445485): Água mineral natural, 
tipo: sem gás, material embalagem: plástico, tipo embalagem: 
retornável. Garrafão de 20 Litros. DESCRIÇÃO 
COMPLEMENTAR: Hipotermal na Fonte. Não contém glúten. 
Registro Ministério da Saúde. Portaria de Lavra expedida pelo 
DNPM e publicada no DOU. Vasilhame cedido em regime de 
comodato. 

CAMBARA UND 3000 R$ 11,98 onze reais e noventa 
e oito centavos R$ 35.940,00 

12 

Água Mineral Tipo 3 (CATMAT 445484): Água mineral natural, 
tipo: sem gás, material embalagem: plástico, tipo embalagem: 
descartável. Garrafa de 500 ml. DESCRIÇÃO 
COMPLEMENTAR: Garrafa higienizada e lacrada. Hipotermal 
na Fonte. Não contém glúten. Registro Ministério da Saúde. 
Portaria de Lavra expedida pelo DNPM e publicada no DOU. 

CAMBARA UND 1000 R$ 1,67 
um real e sessenta e 

sete centavos R$ 1.670,00 

TOTAL trinta e sete mil, seiscentos e dez reais R$ 37.610,00 
        
        

Item Discriminação MARCA UNIDADE Qtd 
Valor 
Unit 

EXTENSO Valor Total 

15 

Água Mineral Tipo 1(CATMAT 445485): Água mineral natural, 
tipo: sem gás, material embalagem: plástico, tipo embalagem: 

retornável. Garrafão de 20 Litros. DESCRIÇÃO 
COMPLEMENTAR: Hipotermal na Fonte. Não contém glúten. 
Registro Ministério da Saúde. Portaria de Lavra expedida pelo 
DNPM e publicada no DOU. Vasilhame cedido em regime de 

comodato. 

CRISTAL 
PREMIUM 

UND 1632 R$ 11,99 onze reais e noventa 
e nove centavos 

R$ 19.567,68 

TOTAL dezenove mil, quinhentos e sessenta e sete reais e sessenta e oito centavos R$ 19.567,68 



– – – –

 
 
Dados da Empresa: MEL DISTRIBUIDORA LTDA 
CNPJ: 50.911.223/0001-89 
Endereço: Rua Bosco Scaffs, 95 - Inácio Barbosa - Aracaju - Se - 49.041-060 
Cidade: Aracaju - SE 
Fone(s): 079 99996-5956 
E-mail: meldistribuidoraltda@gmail.com 
Dados do representante da empresa para assinatura do Contrato 
Nome: ESMERALDA DE ANDRADE SOUZA 
Profissão: Empresária 
CPF n° 042.150.885-00 
Identidade nº 4.096.540-6 SSP/SE 
E-mail/whatsapp: meldistribuidoraltda@gmail.com - 079 3027-6953 
Para fins de Pagamento: DADOS BANCÁRIOS: BANCO DO ESTADO DE SERGIPE – 
BANESE – 047 - AGÊNCIA: 014 C/C: 03/132.353-5 
 
Declaramos expressamente que, nos atos de entrega, o material acima ofertado 
atenderá às especificações mínimas constantes no Termo de Referência do Pregão 
supramencionado. 
 
Declaramos que a proposta apresentada para participar desta licitação foi elaborada de maneira 
independente por mim e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato 
desta licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa. 
 
Nos preços indicados na planilha de preços acima estão inclusos todos os impostos, tributos, 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas de qualquer natureza, fretes, 
seguros, deslocamento de pessoal, transporte e demais contribuições pertinentes, necessários ao 
completo atendimento do objeto definido no Edital. 
 
O prazo de validade de nossa proposta é de 120 (cento e vinte) dias contados da data de abertura da 
sessão pública estabelecida no preâmbulo do Edital.  
 
Entrega: O prazo de entrega dos bens é de dias, 03 (três) contados do recebimento do pedido em 
remessa única parcelada. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá 
comunicar as razões respectivas com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência para que qualquer 
pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
 
Declaro, expressamente, que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no 
Edital e seus anexos, bem como aceitamos todas as obrigações especificadas no Contrato. 
Declaramos também que temos conhecimento de todas as informações e das condições para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação. 
 
Declaro, para fins de participação na licitação em epígrafe, que não possuímos em nossos quadros 
funcionais, empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, 
de membros vinculados a esse órgão, nos termos da legislação. 
 

mailto:leidinhasouzasouza@hotmail.com
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– – – –

Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a assinar o contrato no prazo 
determinado, em conformidade com o instrumento convocatório.  
 

 
 

Recife (PE), 30 de setembro de 2024 
 
 
 
 

MEL DISTRIBUIDORA LTDA 
CNPJ Nº 50.911.223/0001-89 

ESMERALDA DE ANDRADE SOUZA 
CPF n° 042.150.885-00 

Administradora 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ESMERALDA DE ANDRADE 

SOUZA:04215088500

Assinado de forma digital por ESMERALDA 

DE ANDRADE SOUZA:04215088500 

Dados: 2024.10.14 07:28:11 -03'00'
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Ao 
INSTITUTO FEDERAL DO SERTÃO PERNAMBUCANO 
Referente: PREGÃO ELETRÔNICO POR SRP n° 90011/2024 
Processo Administrativo n° 23302.100590/2024-56 
 
 

 
 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 
 
 
 

A MEL DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ Nº 50.911.223/0001-89, localizada na Rua Bosco 
Scaffs, 95 - Inácio Barbosa - Aracaju - Se - 49.041-060, neste ato representado pela sua 
administradora a Senhora ESMERALDA DE ANDRADE SOUZA – R.G. Nº 4.096.540-6 
SSP/SE e CPF Nº 042.150.885-00, como representante devidamente constituído doravante 
denominado (Licitante) para fins de participação no certame licitatório acima identificado, declaro, 
sob as penas da lei, e em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:  
 
1. a proposta apresentada para participar desta licitação foi elaborada de maneira independente por 
mim e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, 
discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação, por 
qualquer meio ou por qualquer pessoa;  
 
2. que a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar desta licitação não foi informada, 
discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação, por 
qualquer meio ou por qualquer pessoa;  
 
3. que não tentei, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato desta licitação quanto a participar ou não dela;  
 
4. que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não será, no todo ou em 
parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial 
ou de fato desta licitação antes da adjudicação do objeto;  
 
5. que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não foi, no todo ou em 
parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão 
licitante antes da abertura oficial das propostas;  
 
6. que estou plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detenho plenos poderes 
e informações para firmá-la; 
 
7. que estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública da licitação, na 
condição de empresa de pequeno porte e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta o 
§4º do art. 3º da Lei complementar nº 123/06; 
 
8. que temos o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, bem como estamos 
cientes da obrigatoriedade de declara as ocorrências posteriores; 
 



– – – –

9. que não empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menor 
de 16 anos, em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, 
para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 14.133/2021; 
 
10. que temos a plena ciência e concordância às condições do Edital e seus anexos; 
 
11. que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com órgãos ou entidades da 
Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, bem como não está suspensa do direito de 
licitar ou contratar. Além disso, comunicarei(mos) qualquer fato ou evento superveniente à entrega 
dos documentos de habilitação, que venha alterar a atual situação quanto à capacidade jurídica, 
técnica, regularidade fiscal e idoneidade econômico financeira da empresa; 
 
12. que não possuímos, em nossa cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal; 
 
13. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam 
às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 
24 de julho de 1991; 
 
14. que cumpre a cota de aprendizagem nos termos estabelecidos no artigo 429 da Consolidação das 
Leis do Trabalho – CLT; 
 
15. que nos valores ofertados estão inclusas todas as despesas diretas e indiretas necessárias à 
execução dos serviços, tais como, as despesas com deslocamento, alimentação, hospedagem, 
contribuições, seguros, despesas com materiais e mão de obra, e qualquer outra incidência fiscal, 
trabalhista, previdenciária e demais encargos necessários a perfeita prestação dos 
serviços/fornecimento dos produtos objeto do pregão em epigrafe; 
 
16. que aceitamos participar da presente licitação nas condições estipuladas no Edital e, caso 
vencedor, assume integralmente a responsabilidade pelo fornecimento do seu objeto; 
 
17. que não praticamos relação trabalhista caracterizando trabalho forçado ou análogo a trabalho 
escravo, conforme disposto nas Leis nº 9.777, de 30 de dezembro de 1998, nº 10.803, de 11 de 
dezembro de 2003 e Lei Complementar Federal nº 75, de 20 de maio de 1993;  
 
18. que respeitamos os Direitos Humanos e não permite qualquer forma de discriminação, 
cumprindo as obrigações trabalhistas e assegurando condições dignas de trabalho aos funcionários;  
 
19. que não adota práticas danosas ao meio ambiente, exercendo suas atividades em observância 
aos atos legais, normativos e administrativos relativos às áreas de meio ambiente, emanadas das 
esferas federal, estaduais e municipais, incluindo, mas não se limitando, ao cumprimento da Lei nº 
6.938, de Agosto de 1981 (Política Nacional do Meio Ambiente) e Lei nº 12.305, de 2 de Agosto de 
2010 (Política Nacional de Resíduos Sólidos); 
 
20. que somos o responsável exclusivo pela quitação dos salários, dos encargos trabalhistas e sociais 
de todo o pessoal técnico e/ou administrativo; 
 



– – – –

21. que não possui em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos funcionários ocupantes de cargos de 
direção ou no exercício de funções administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos 
de direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha 
hierárquica da área encarregada da licitação, nem a este órgão/entidade; 
 
22. DECLARAMOS, sob as penas da lei, que, até a presente data, a mesma não nos encontramos 
em concordata ou estado falimentar. Declaramos ainda, não estar sofrendo penalidades de 
Inidoneidade no âmbito da Administração Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, 
arcando civil e criminalmente pela presente afirmação, bem como da total aceitação das condições 
estipuladas no referido Edital e seus anexos. 
 
23. Declaro, ainda, a veracidade e autenticidade dos documentos por mim apresentados, sob as penas 
da lei; 
 
24. Declaramos, sob as penas da lei e em cumprimento a Resolução CNJ nº 07/2005 e as alterações 
introduzidas pela Resolução CNJ nº 229/2016, que não possui em seu quadro societário cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, 
ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, assim como de 
servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou 
indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação; 
 

25. Declaramos que temos conhecimento de todas as informações do processo de licitação 
mencionado, e que aceita e cumprirá fielmente todas as suas exigências; Que, após a emissão dos 
documentos relativos a habilitação preliminar, não ocorreu fato que nos impeça de participar da 
mencionada licitação; Que autoriza o órgão a proceder quaisquer diligências junto às instalações da 
empresa e sua contabilidade e a terceiros, os quais o licitante mantém transações comerciais; Que 
nos preços propostos estão inclusas todas as despesas com materiais, mão de obra, transportes, leis 
sociais, todos os tributos incidentes e demais encargos, enfim, todos os custos direto e indiretos 
necessários para fornecimento discriminados no Termo de Referência; Que responderá pela 
veracidade das informações constates da documentação e proposta que apresentar; Que não possui 
em seu Quadro Pessoal nenhum servidor ou dirigente deste Órgão; Que o prazo de validade desta 
proposta é de 120 (cento e vinte) dias, e o prazo de entrega do material/início dos serviços é imediato 
após a emissão da nota de empenho/assinatura do contrato. 
 
27. DECLARAMOS, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal de 1988, c/c com o art. 68, inciso VI, da Lei nº 14.133/2021, acrescido pela 
Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, e não emprega menor de dezesseis anos. DECLARAMOS, sob as 
sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no §4º do artigo 3º da lei Complementar 
nº 123/06, alterada pelas Leis Complementares nº 147/2014 e 155/2016, com suas atualizações. 
DECLARAMOS sob as penas da lei a inexistência de fato superveniente impeditivo a sua 
participação no PREGÃO ELETRÔNICO POR SRP n° 90011/2024. DECLARAMOS que 
cumprimos plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital de licitação acima 
referenciado, conforme o teor da Lei n° 14.133/2021, sob pena de responsabilização nos termos da 
lei. 
 



– – – –

28. Declaramos que nossas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data da entrega das propostas; 
 
29. Declaramos que cumprimos todas as exigências do edital, assim como a exequibilidade da 
proposta para executar os serviços nas condições exigidas no respetivo documento referencial e da 
proposta realinhada deste Pregão; 
 
30. Declaramos que atendemos aos requisitos de habilitação e que este declarante responderá pela 
veracidade e autenticidade das informações prestados na forma da lei; 
 
31. DECLARA à INSTITUTO FEDERAL DO SERTÃO PERNAMBUCANO, que é 
regularmente inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 
Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES 
NACIONAL, de que trata o art. 12 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006. A declarante informa, ainda, que o signatário é representante legal desta empresa e 
assume o compromisso de comunicar à Secretaria da Receita Federal do Brasil, 
imediatamente, eventual desenquadramento do regime do SIMPLES NACIONAL (casos de 
vedação previstos no art. 17 da LC 123/2006), apresentando, perante esta Justiça Federal, o 
respectivo comprovante do pedido de exclusão obrigatória, junto à RFB, nos termos 
previstos no art. 30, § 1º, inciso II, da Lei complementar 123/2006, sob pena de aplicação 
das penalidades cabíveis. 
 

32. E, por fim, que assumimos a inteira responsabilidade pela entrega dos produtos/prestação dos 
serviços licitados. 

 
 

Recife (PE), 30 de setembro de 2024 
 
 
 

MEL DISTRIBUIDORA LTDA 
CNPJ Nº 50.911.223/0001-89 

ESMERALDA DE ANDRADE SOUZA 
CPF n° 042.150.885-00 

Administradora 

ESMERALDA DE ANDRADE 

SOUZA:04215088500

Assinado de forma digital por ESMERALDA 

DE ANDRADE SOUZA:04215088500 

Dados: 2024.10.14 07:28:26 -03'00'
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90011/2024-000 SRP

ABERTURA EM 23/09/2024 

ITEM   DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNIDADE DE
MEDIDA QUANT

VALOR 
UNITÁRIO VALOR TOTAL

8 Água Mineral Natural Tipo: Sem Gás , Material Embalagem: 
Plástico , Tipo Embalagem: Retornável

Garrafão 
20,00 L

2400  R$               12,00 28.800,00R$     

9
Água Mineral Natural Tipo: Sem Gás , Material Embalagem: 
Plástico , Tipo Embalagem: Descartável

Copo 200,00 
ML

600  R$                 0,85 510,00R$           

10
Água Mineral Natural Tipo: Sem Gás , Material Embalagem: 
Plástico , Tipo Embalagem: Descartável

Garrafa 
200,00 ML

600  R$                 1,65 990,00R$           

VALOR DA PROPOSTA 30.300,00R$     

RAZÃO SOCIAL: Evandro dos Santos Silva Feirante LTDA CNPJ: 09.061.057/000175
ENDEREÇO: RUA MARTINIANA FIGUEIRA SOARES. ,  nº65 - BAIRRO: Augusto de Alencar Sampaio 
FONE: (87) 3871-2447 - E-MAIL: gabrielafrutas@gmail.com
REPRESENTANTE LEGAL: Evandro dos Santos Silva - CPF: 007.713.814-76 / GR: 5.465.106 SSP/PE
GARGO NA EMPRESA: Diretor & Proprietário
BANCO DO BRASIL: Agência: 0870-2 - Conta Corrente: 22.929-6
CIDADE: Salgueiro - PE - CEP: 56.000-000

Salgueiro - PE, 24 de SETEMBRO de 2024.

--------------------------------------------------------------

CPF: 007.713.814-76
RG: 5664106 SSP/PE

REPRESENTENTE LEGAL

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE

UASG 158149 - INST.FED.EDUC.CIENC.E TEC.SERTãO PERNAMBUCANO

PEDIDO DE COMPRAS
Grupo: G4 / SALGUEIRO - PE

EVANDRO DOS SANTOS SILVA

Página 1

EVANDRO DOS SANTOS 

SILVA FEIRANTE 

LTDA:09061057000175

Assinado de forma digital por 

EVANDRO DOS SANTOS SILVA 

FEIRANTE LTDA:09061057000175 

Dados: 2024.10.11 14:22:48 
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